
PREHllURA MU HIOPAI 
"' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA 
CNPJ: 45. 128.816/0001-33 

LEI COMPLl~MENTAH. N" 16 , Df: 17 .JANEll~O UE 2002 

" OISPÕE SOBRE CRIAÇÃO OA GUARDA IU lCll'1\I:· 

FAÇO SABEJ{, que a Càmara Municipal aprovou. e cu . .lamil Scrn 11 . 

Prefoito do Município de Tabapuã, Estado de São l>aulo, usando das. atribuiçocs 

legais que me são conferidas por Lei, SANCIONO r PROMULGO a seguinte Lei 

Complementar: 

Artigo l º - Fica criada a Guarda Civil fVlunicipal de Tabapuii. cu111 
fundamentos na Constituição Federal e na Lei Orgânica do l\/lunicipio. cu1110 uma 

' instituição de caráter civi l, hierarquizada, disciplinada. u11ill.>r111izada e armada, qm: km 

como finalidade proteger os bens. serviços e instalações publicas co111pk111e11ta1 a 
segurança pública local e apoiar a administração municipal. 

Artigo 2º - A Guarda Civil Munici pal é integrada ao Uabi11cte dl1 Prcleit~1. 

regida por dispositivos estabelecidos em regulamentos, por leis municipais. cu_1as 
atribuições são: 

§ Jº - executar a polí tica de segurança do Governo Municipal: 
' 

§ 2" - planejar, organizar, dirigir e efetuar controles int c1 nos sobre n 
programa de segurança municipal ; 

§ 3º - prevenir, proibir, inibir, restringir ações deleléricas de pessoas que 
atentem contra os bens, serviços e instalações públicas; 

·--..... . . _ § 4° - zelar pela segurança no âmbito do mumc1p10, fazendo cessar as 
atividades que violarem as normas de saúde, higiene, salubridade, segurança, 
funcionalidade, estética, moralidade e outras de interesse da comunidade ou de peculair 
interesse do município, conforme dispuser a lei ; 

§ 5º - coordenar e desenvolver atividades de defesa civil , de acordo com as 
atribuições e peculiar interesse do município; . $ 

§ 6º - prover a segurança da comunidade escolar; ;'<J( 
· ~ / . 
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§ 7" - desenvo lver atividades de apoio aos cidadãos. visando a inclusão de 
pessoas socialmente excluídas e o acesso dos cidadãos com direitos fragilizados ou em 
situaçôes de riscos a programas governamentais de assistência e de desenvolv imento sócio 
cultur:al : 

§ 8" - pro mover a segurança dos servidores publicas. quando 110 e:-:crcicio dl· 
suas fu nções e dos municípios qua ndo usuários dos serviços públicos municipais: 

§ 9" - Preservar e defender a vida e a incolumilidade das cidadãs 1e ciclaclüos 
de Talbapuã-SP. 

§ 1 O" - prevenir o uso e combater o tré'!líco de entorpccc11 ll?s 1Hls 

estabelecimentos de ensino, creches, praças de desportos. v ias e logradouros publicos e nos 
centros comunitários; 

§ 11 º - ga rantir a segurança nos eventos sociais, culturais. espo1rti \'os e dL: 
lazer, promovidos pela Administração Municipal, pelas Igrejas, orga ni zaçües co111u11i ti1rias 
populares; 

§ 12º - o emprego da Guarda Civil Municipal scrú semp1c pn.:\cnti\'o e 
osten:sivo, podendo apoiar ações repressivas somente a pedido da Policia Judiciéiria , 

§ 13º - apoiar as polícias estaduais; 
{ 

§ 14º - apoiar o Conselho Tutelar; 

§ 15° - apoiar o Poder Judiciário; 

§ 16º - educar, orientar, atuar, autuar e fiscali zar o tn1nsi to nas vias e 
logradouros públicos municipais, visando o cumprimento das normas legais aplicúvcis à 
espéci6r-S,!!gurança e fluidez no trânsito de Tabapuã-SP; 

§ 17º - atuar e autuar, vigiar e proteger o patrimõnio eco lógico e o 111eio 
ambiente, tomando medidas educativas e preventivas, visando a qualidade de vida e uma 
cidadle saudável. 

não pertencentes a nenhuma graduação de carreira: i Artigo 3º - São superiores hierárquicos da Guarda Civil Munici pal,~11esm 

§ 1° - Prefeito Municipal; f .Y. 
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§ 2" - Comandante da Guarda Civi l Municipal: 

Artigo 4" - Ao Crnnandante da Guarda Civil Munic ipal , cumpetc 

§ J" - exercer as firnções de planejamento, organizaçfüi. coordc m1çiiu . 
direção e cont role da Guarda Civil Municipal, de acordo com o principius da kg.alidadc. 
mora lidade, final idade e publicidade dos seus atos, visa ndo atender sati s fattH·i,a1rn.: 11tc ns 
dema1ndas humanas e materiais e otimizar o emprego dos subo rdinados no rea l e eleti vo 
cumprimento da missão da instit uição; 

§ 2º - acio nar, por meio de planos, diretrizes, 11or111as e prnccdimcntos H tudo 
efetivo e os recursos materiai s Gua rda Civil Municipa l, bem como seus urgàos 1ct 11ic:os L' 

de apoio: 
§ 3° - assessorar o Prefeito Municipal nas questões de segura11ça publica 

§ 4° - represent ar a Guarda C ivi l Municipa l nos assu111us 1clati\. os " 

segurança mu nicipal ; 
§ 5º - promover o desenvolvimento intelectual, tecnico <.: mora l de seus 

subordinados, bem como sua reali zação profissional, humana e socia l, visando uma vida 
digna; 

§ 6° - manifestar e administrar em questões de expedientes que versem sobre 
assuntos de interesse da Guarda C ivil Municipal ; 

§ T' - coordb ar as atividades de defesa civ il do município. 

§ 8º - coordenar o emprego o peracional da Guarda Civil Municipal : 

§ 9º - tomar conhecimento de todas as ocorrências em que os Guardas Civis 
Municipais se vejam envolvidos, tomando medidas de imediata apuração ele 
responsabilidade e contenção, bem como questões e expedientes que de:pcnclam de 
deci sões.:~uperiores; 

§ 10" - promover reumoes com os Guardas C ivis Municipais, com a 
finalidade de definir metas e objetivos e avaliar o trabalho reali zado; 

§ 11º - ser intermediário na expedição de todas as ordens realtivas a 
discilplina, instrução e serviços gerais, cuja execução cumpre-lhe fiscali zar e supervis ionar; 

§ 12° - elaborar escala de trabalho, férias e de mais beneficies para o )Joj 
desempenho da Corporação; C/, 

1 

'· 

' \\. 
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§ 13" - cum prir e 111zer cumprir as Leis, ordens e 11or111as estabelecidas cm 
regulamentos próprios da Guarda Civi l Municipal: 

§ 14" - acompanhar pessoa lmente ocorrencias de onJc111 pnliciaL j11diciúria 
ou administrativa que envolvem componentes da Corporação: 

§ 15º - tomar iniciativas que reforcem a identidade cultural <lns (juartlas 
C ivis Municipais com a cidade t:: com a comunidade, tendo como i11stru111c1110 de trnbalhn 
os direitos huma nos; e, 

§ 16º - zelar pela disciplina, ética e posturas profissionais L' mural de ~cus 

comandados; 

§ 17º - cumprir e fazer cumprir etlcaz e prontamente as ordens e dirL'l1 izc~ 
e manadas pelos seus superiores hierárquicos, bem como mantê-los i11ConnadDs de tPtlus m 

assuntos da Guarda Civil Municipa l; 

§ 18º - supervisionar e fisca lizar a atuação dos Guardas Ci vis l\ lunicipai s, 

§ l9" - tomar medidas e iniciativas que assegurem um bom trabalho, uma 
boa imagem e alto conceito da Corporação; 

§ 20" - atribuir tarefas, incumbências e missões. 11a cxccw,:ào dns rndL·ns . 
planos e d iretrizes do superior, a seus subordinados, fiscalizando o pronto e efi caz 
cump rimento; e, 

§ 2lº - auscultar o público i~terno e externo, tomando a termo ns rcspecti,·as 
denúncias. 

"'-·· Artigo 5° - Ao Guarda Civi l Municipal, compete: 

§ l° - exercer a vigi lância, a observância das regras de Segurança Civil , de 
fo rma diuturna, no âmbito do Município de Tabapuã, de acordo com as regiras e ordens 
emanadas pelos superiores hierárquicos; 

§ 2° - prevenir, proibir, inibir e restringir atos les ivos à segurança de 
pessoas, bem como as ações deletérias de pessoas que atentem contra o Patrimõni 
Público, bens, serviços e instalações Municipais, da Administração direta e indireta: 
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§ 3" - deter e encami nhar a autoridade competen te . inrratnrcs da orclc111 e da 
Segura nça Pública Municipal, agi ndo com energia e rigor dent ro da l . ci ~ 

§4" - participar das reuniões, cursos e trcim1111cnlos tt1i11 is1rad!IS ll H 

Corporação: 

§5'' - proteger os bens, serviços e lnstalaçües Públicas l\lunicipais: 

§ 6" - assu mir plantões de serviços em postos designados pelos seus 

superiores hierárquicos: 

§ 7" - cumprir as determinações e estabe lecidas cm nornws. reg.1c1 ln111c111us, 
Leis e as ordens emanadas pelos seus superiores hierárquicos: 

§ 8" - garantir a segurança dos cidadãos, dcrendcr a qunlidade de , ·ida, 
direitos e a liberdade, o exercício da cidadania, evolução sócio - cultural d<1 cn1111111idadc l' 

ter os direitos humanos como instrumento de trabalho: e, 

§ 9° - Requisitos ele desempenho: 

a) - escolaridade - Ensi no Fundamental ( 1° à 4° série): 
b) - aptidão físi ca necessária para o bom dese mpe nho das tnrefos~ 
c) - jornad~ de trabalho - 44 (quarenta e quatro) horas semanais:. 
d) - CNH - veículo e motocicleta~ 

Artigo 6º - Para fazer face às despesas decorrentes da execução desta l .ci no 
exerc1c10 de 2002, fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Espe.cial até o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) . 

Artigo 7°- O Crédito autorizado no artigo anterior será cobc1rll) com os 
recursM:~a Reserva de Contingência constantes do orçamento vigente. 

Artigo 8°. -As despesas, a partir do exercício de 2003 serão consignadas na 
Lei Orçamentária Anual de cada exercício. 

Artigo 9º - No que couber, atendendo o di spositivo no ~ 3° do a11igo 143 da 
Lei Orgânica Municipal, a fiscalização sobre as contas da Guarda Civil Municipal será 
exen:;ida pela Câmara Municipal. 

·~ 
•. 
1 -. 
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LEI COMPLEMl~NTA I~ N" 16. OE 17 .•ANEll~O l>E 2002 

Artigo 1 O - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica<;<lo. n:,·o~.wdas 
as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Tabapuã, aos 17 dias do mês de .iancirn de 2002. 

~&! 
JAM IL SE llON 

Prefeito Municipal 

Regi.f, rada e publicada, por afixação em local de costume desta Preleitura. na data ~upra 

.......... 
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